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Anno • • • •• 5 ｏｏｾ＠

PUA fORA 

A lIDO . . . . . 6:> 000 

ORo GENUINO FIRMINO VIOAL CAPISTRANO. 
Folha a.ul.. 200 r • 

OPINIÃO CATHARINENSE. 

19uns esclal. chuontos. 

ｅｸｰｬｮｮ･ｭｯｾ＠ oinda as materlas relnl1l·as é. 
｣ｯｬ･｣ｨｾｳ･＠ e clvlllsaçi\o dos indigena. o á la
voura da provincia. de que Já nos occupá
mos, afim de verem os eucoulla.las do sr. 
J ono Tbomé da il va, e os homens que preza0 
a verdade, se silo ou nllo justas e proceoentes 
as accusaçoes feilas ao aClufll arllniolstraoor. 

Faz-se a luz, 1\5 trevllS ｾ･＠ espnncn", e 85 

ondas de incenso evaporao·se, para a presl· 
dencI moHrar-se tal qual é 80S olhos do 
opinino catharioense, e nao CJmo a deusa 
ｾｮｶｯｬｴＸ＠ no rn Gio da uUl'em. 

Com effeito, qUiludo olhamos pnra a ex
teusao de ｮｯＡｾｯ＠ territorio de"pol'oado, e \'e· 
IDO. a lavoura defiuhando; quuudu o gUler
no procura attrahir a emigruçJo eslrangdra, 
ileseovoher 11 coluoi-uçnJ, e remover uS ob
staculos oppO-IOS a c.,as necessidades or
gentes de tod ns as ｰｲｯｶｩｵ｣ｩ｡ｾＬ＠ e IDai. que de 
neuburn!l outra de.la Ilos.u-de terra. uber
rilDus, uPsp0900da e .ern cullura,-o Ilcttlul 
presideote lIilo acurda-se do somuo ｉｮｵｵｬｾｬｉﾭ

te, embtllado por tre. ou quatro iudi,iduos 
ｱｵｾ＠ o rodeião, e esqllece-se das medidas teo
deotés a aplanar o carnioho de 00 'o fllturo. 

l;. ｣｡ｴ･｣｢･ｳｾＢ＠ civilisaçllo dos iuuigellas, de 
!la mUllo, desue 24 de Ju!ho de 1843, tem 
desperlRuo 110 IInimo do guverno ｩｭｰ･ｬＧｨｾ＠ 0< 

mais se rios cuiuados, COIDO um dos melUS, 
di.se. o a Nação de 3 doi Dezembro, de remo
ver os obices que se anlepoe a nO •• 8 lal·ollra. 

Foi llllvez em virlude des.e regolameuto, 
e tambem do sobresa lto conliouo elll qll(l 
vivem os lavradores, os colono •. Ｂｬｾｭ＠ da 
neces"idade de augmeutar no,.II jllpulaçilo. 
＼ｬ･ｾ･ｬｬｶｯｬｶ･ｲ＠ o centro de Ilossas ｬｉｉ｡ｴｴ｡ｾＬ＠ ga
rantir a seo-urllnca iudividllsl. fazer a fé, a 
llsperança ｾ＠ a cáriuade conhecidas no nlPio 
da. "el .. a", 'jue a assembléa prollllc.al obl'l
gOl! a preiiid .. ncia a solicitar um lIuxillo para 
estabelecer tres ou mais aldeamento. em lo-
｣｡ｾｳ＠ u propriados da prJvillcin. . 

E.sa necessidade de ha mtllto sent!da, e 
levllda pelo orgno olE.cial. ao conheClln('lltn 
de S. ex., desde os prlluel ros dias. de sua !ld
ministraçao, nl10 tem sido ｡ｴｴ･ｾｬ､ｬ､｡ＮＧ＠ ao ｰ｡ｾﾭ
dO que os afilhados e ｣｡ｵ､｡ｴ｡ＡＧｴｯｾ＠ vivem lU
devidamente percebw<l.o oa dlUhelros do. 
cofres publico.. . 

Foi em 17 de Dezem bro de 1873, dOIS me· 
zes incomple tos, depois <la p053e dos redeus 
do governo, que o jornal ConservadO!' escr:
' lI! 8 resppito do 8ssumpto e.las lIuhas e.-
queclllus por S. ex. . ' 

" A catechese e civilisaçi10 dos IndlO', 
Ｑｭｰｯｲｴ｡ｮｴｬｓｓｭｬｾ＠ ,:amo do ｳ･ｲｾｩｯ＠ publl:O , 
têm nesta provlUclo, onde ellas ll10 nece .a
rias s9.o e.tado em completo abaodono; e a 
expPriel;cia dolorosa ｰｯｲｱｬｾ･＠ estamos pa '
sando , patenteiam a necessidade urgellte de 
pre.tar-lhes a ｬｉｾｭｩｵｩｳｴｲ｡ｴｬｯ＠ gerul a aUeo-
çno q lI e é de InI.ter. , 

"Collsla-nos 'lue o ur . . JJão. I ho.mé da 
Sill'a com 1\ solici tnd tl e IIltdilgellcul COI.n 
ｱｵｾ＠ ｾｾ＠ tem en tregue 80 eSludo. dll8 ｵ･ｾ･ｳｳｬﾭ
dades que moi àilEcultno o Ｎ ､･ｾ･ｮｶｯｬｾｬｭ･ｮﾭ
to moral e fila te I'Í 11 I da prol'lnclR, CUJa ad
ｬｉｉｩｬＱｩｳｴｲｯｾｯ＠ lhe foi cunfiada, reque.'ltol.l}1i 
do governo lmpeJ'ial os meios ＱＱＱＱｩＮｵｊＡ･ｾｳ｡ｾ･ｌｳ＠
para ensuiar aqui este ｧｾ｡ｲｬｾｴ＠ meIO ｃｬｬｊｌｾｳ｡ Ｎ＠
dor, que ern varias provlOcloS tem ｰｲｯ､ｬｬｾｬ､ｯ＠
e '-crI/entes resultados. . 

u •• ,) ParanA-, !\flllfiS (iel'ae:" ｬ＾ｾｉｉ｜ｬＧｬｴｯ＠ I ilU· 

to, Maranlrno, ialto Grosso, Pará (1) e 
Goillz :.1), a cotecbe.e tcm trnzido ｡ｯｾ＠ labo
res da vida clvllisndll Infinidade de Indige
nas, que dispcrsos peias nossas vastíssimas 
florestas, ｾｮｬｲｰｧ｡ｶ｡ｯＭｳ･＠ oos ｉｮＮｴｩｬｬ｣ｬｯｾ＠ da 
.. ida nomada. 

,. N'umll de_sas provincias, se nllo oos en· 
gallamo. na Ile GOIIIZ (3) eXlste uttl um col · 
legio, e cremos 'lue rundado ｰｾｬｯ＠ dr. Cou to 
dt; ［Ｉｨｧ｡ｬｨｮｾｳ＠ 4, em que menores iodige· 
nas dos doi,; sexos e de l·aria8 tribus rece
bem, aléro ､ｾ＠ instrucçuo primaria, o en.ioo 
domestico. 

,. IsIO nos deve onilDar a tentarmos fi ca
l"chesa ne.la provincia, onde os iodigenas 
eslllo qua<i que elD cout clo cOm muitos de 
nossos povoados, moti vo pelo qual a sua 
braveza, os seus naturaes iostinctos podern 
nos ser, como in{elt;;mente os {acto3 o attes
teia, muito funestos, seguiodo-se d'ahi o de · 
sejo de I inglluça que augmenta o numero 
de 1Jlct"ILa3. 

" Este sys tema deve cesso r de nma vez, 
e li ｣ｒｴｩｪ｣ｨ･ｳｾ＠ cmpl'ehendida com rigor '5 
domol'ú selU tI'll ida 11 braveZR dos indige· 
nas; o cultivo de nnssas (ertilusimas terras 
por meio da ｣ｯｬｯｮｨｬｬｾ｡ｯＬ＠ da qual depende á 
ｰｬＧｯ［［ｰｰｲｩ､｡､ｾＬ＠ nno ,6 desta proviucia como 
do paiz inteiro. 11110 encontrará moi. esse 
obsta cu lo, que serJu talv ez insuperal'el se 
o. indlOs fossem mais arroj,\UOS ou til'essem 
clln"cieuci" de sua foren. 

"Confii\ntln no, ｢ｯ｡ｾ＠ intencOr,s do hoora-
00 .... .IJ/Y/STllO D.ilGRICÍLrUII.1 (6) em 
relarão a esta provmcla. fiC.IIIIOS certos de 
que em breve terá o digno administrador 
､ｾｬｬ｡＠ os meios de que ｣ｬｬｲｾ｣･＠ para iniciar 
com vantagem a obra merit01'la da catechese, 
qne será mais um titulo 7) com que o gú
Hmo imperial e o sen dlgllo delegado se 
recummendarllO no ruturo a gratidao dos 
clllharinenses. ,. 

Era a_silD a liuguagem do CUlIsen;udor 
em 17 tle dezembro do "IIUO ｰｲｯｾｩｭｯ＠ passa
do; apresentava o sr. JoGo Thumé .. como 
tendo requiSitado do gOl'erno o . auxilIO ne
ces-ariu para esse fim hUlUallrt8rJo e de 
graude alCllllce pura o desenvohlluellto de 
nossa pro\ inclü; mu.;; eSSll uS.:ierçBO PSla\'8 
tão longe d'\ verdnde qlle ha mais de UIU 
80nn II'OU tem apparecido. 

O ui vo era dludlr u este povo. 
A prova a mois cobal d.e quo s. ｐｾＮ＠ ｮｾｯ＠

fez a ｲｾｱｵｩｳｩｑｯ＠ esla na lei do mez ｾ･＠ Abl'll 
citada no ultimo numero de ｵｯｳｾｯ＠ Jornal, a 
qil"l uno tdria ｯ｢ｪ･｣ ｴｾ＠ ou seria luutil, uma 
vez tomadas essas providencias. 

A necessidade era sentida por uma lei ge· 
ral. o jornal official , depois de denominol·!) 
-11Il]Jortallllssemo ,'umo do servlro publiCO. 
depois de "ecordar a e.rpenenclU dolorosa, 8 

urgente necessidade, e de recon becer que é 
um grande meio civilisador. que teUl produ
zido ｾｸ｣･ｬｬ･ｮｴ･ｳ＠ resultado. n out rng provln
cias; depois de relembrar O' factos rlmestOS , 
a influencia sobre li lavoura e sobre n colo
nislIfão, proCllra iliudil' a consciencia pu
blica com 11111 consta sem realidade. 

(I) 8 .Ideameulos com maIs de 3 0111 Indlo5 enr 
1865. 

(2) S Paulo. AmOlonls, rle. 
.3) "alto-Gro ;0, li. altlel. do Dom-Conselho, perlo 

dt ｃｏｲｵｭ｢ｾＮ＠
(4) Partee-nos que pelo exm. r. 81 po Ilc Malto

Glos,o-José AnlOlIlO lIo. ＱｬｾＱ＠ . 
(5) Dlriamo - co nr clllello. . ._ 
(6) !'lO ｣ｏｕｬ･ｾｯ＠ elogl •• ão o ulIn. lro, e hOJe OdO que

rem o • Coo ｾｲｶｯ､ｯｲ＠ » e o ceu(!bponden tc para a cOrte 
reeonhrccr seu :\. ignalados CI ViÇO. . _ 

(7) Almla não hJwia :} IOPZCb lle ｡､ｲｵｬｬｷｾｬｲ｡ｬｴｏ＠ '10 
ｾｉＮ＠ úr. Jo30 ｔｨ ｯｾ￩ﾷＮ＠ ｢ＨｾＱｄ＠ nldJ ler (eito. ('omo ah! ｨｏｊｾＱ＠
C co mo rnl,jl) ",1'11,1 ,. te PU MIO ti t1Ut um Jt lunlo t 

Tuuo, 00 entretl\nlo, coospira-se Cootra O 
governo proviocial: - é urna coosequeocia 
rigoroza de sua esteril administraçQo. 

O JOrllal do Commercio de 15 ao corrente 
rnez, pu bilclI em u mo de suas col umnns o 
seguillte artigo, que vem mostrar que tudo 
quanto ､ｬ ｳｾ･ｬｬｬｯｳ＠ e dizemos desla admiois
ｴｲｬ｜ｾ｡ｯ＠ sem presligio tem sua origern \la 
conviccQo sincera e iOllbalavel de urn catha
ｲｩｮｾｮｳ￩＠ que preza a verdade, o bem,ll justiça 
e os iotere.ses vitaes oe SU B provincia. 

I( ALOSAlIF.STO DE INDlOliNAS (lal é a epi
graphe'. .. CORita-uos que o sr. AlJNI TRO 
DA ａｇ ｉＡＱ ｃｕｌｲｕ ｉｬｾ Ｌ＠ autoriion o presidente 
tia provlncla do Amazunas" contratar corn 
o corooel Antonio da ilva L"bre a runda
çao ､ｾ＠ um estabelecimento para educoçao e 
eO<;loo do. indigenas, cujo numero nQi) de· 
verá ser meoor de 50 no primeiro aooo, de 
60 no segundo. de 7C no terceiro, de 80 no 
qnarto e de 100 no quinto. O coronel 1.1\
bre dará ｾ＠ estes indigenas o eosioo primario 
e o de officios ou ortes mecaoica8, e procura
rá fixdr alli indi$fenas de tribus visinhas, 
applicollclo-os á I"voura » 

Quan ,lo o ministro se acha empeohado 
eal um fim !!lO nobre, e procura por todos 
ｯｾ＠ meio. a ｾ･ｵ＠ alca oce o de. envolvimento 
das provincia., o sr. JoDo Tbomé, conhe
ceodo de ·de o começo de SU8 odrnioistrllç!o 
ti grande e urgente occe. ·idade de pôr em 
pratico a idéR nobre e ele,ada do regula
mento geral de 2* d. julho de 1843, tendo 
uma lei provincial que o obriga a es irn 
proceder, depois de 1110 ｣ｏｬｄｰｲ＼Ｉｲｮ･ｴｬｩｲｮｾｮｴｯ＠

allnunci ado em sua folha, dorme ｴｾ｡ｯｱｵｩｬﾭ
lamente sobre 03 destino. de Saota Catha· 
rina como o descuidado piloto, que jnlga 
serem sem pre boullnçusos os mares por onde 
navpgl\. 

!lIndio ·se: 
Os iufOI·tnnio. do povo, ua lavoura, seu 

cowmerclo definhando, Stl!l proprieoade e 
v ida ｣ｯｵｾｴｯ＠ ntemente tlmeaçadll5, 110 lado de 
taotos abusos, desatilloi e ｬｏｹ｟ｴｩｦｩ｣｡ＨｬｾＢＬＶｺｾﾭ
rno erguer·se a ｯｰｩｮｩｾｯ＠ ctllhariuen,e coutra 
c' la Iri ,le ｾｩｴｵｬｉￇｩｬｏ＠ de tres ou qnatro indilÍ
duos -directores e ao mesmo tempo dirigl
ｾ ＼＠ por S. ex. 

O irnportl\nte ｒｾｳｵｭｰｴｯ＠ dl\ ｣｡ｴ･ＺＺ｢ｾＸ･＠ que 
mereceu os cuidlldu. do goveroo impuíalj 
que os homeus de experiencia e illustraçlo 
apoulQo como urn(\ das medidas a tomu-,", 
para o de envolvimen lo de no'su lavoura, 
n9.o pod p de.pertar-Ihe a attençllo, quando 
tem pur norma proteger os afilhados e cau
datar·ias . 

E diz o orgno officill l que SIl\lta Cathari
ua nRda 11'1101 oceano ue ｲｩｱｵ･ｾＱｬ＠ e prospe
ridade ! 

E diz o corre,'ponuente para a Corte que a 
cunteuto de ｧｲｾｧｵ＠ e troyanos S. ex. dirige 
os de,tinos de ·ta prol iucia ! 

Podem u.ar da inl'erJade. 
Que ･ ｾ･｣ｵｩＡ＠ , perguntamos DÓS, deu á 

lei I'<!l ati,/\ 11 c8techese ? 
Nno sRo o' prop i01 a reconhecdr a 8ua 

nrgente ｮ･｣ｬＧｳｾｩ､ｬｬ､ｰＬ＠ e seus ｲｾｳｵｬｬｬｬ､ｯｳ＠ be
ncfico '1 

Aonde está o prestigi .. Ile . E'S. em faee 
do gabinele. quando o sr. ｭｩｮｩＮｬｲｾ＠ da .grj.. 
cultura p.amole o IlIUelllDcuto ,.ra a p_ 
vincÍ'l do :\ mazouas ? 

Ｚ ｜｣ ･ｩｴ｡ｭｯｾ＠ e •• tl pl'llstlgio. para ia.r -
breaahir o ｃｲｬｬｮ･Ｚｾｕ･￭ｬｏｵ＠ de olicite •• au
xilio, como era obl igaoa Jl<)I' lei, o que OUQ

firma Iple o ｩｮｴｾｲ＠ '<SI! tOlDMJO ""lo ... 
Tbomé. K ｨｾｭ＠ lia Ih) ••• ｾｮｩＧｲ｡ｄ､Ｎ｣ｩＧｉＢＢＢＧＬ＠
" n ,. e ar.l.!o n.1 c"luUl,a do 
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• 
tl.or IDO' .ua realidade é sem pre a ma rga e , . 
crll.I para o. ealbarlDenses. . . 

Eo"a pooto o julr'amol bem 111 uCldado; um 
ODtro a eU •• p",nde-a lAvoura- sobre que 

•• izanJlDoe" adJuzir ainda a lgumas 
,. ＬＬＮＮｾ＠ reapeilo, pera a COD c\U>nO do pre-

arUl°' OI ..... ID 11m dos numeras aoteriores 
•• ｾＡｉｉｯ･＠ alé á evideDcia quo s. ex. nno 
õõMJoa de nossa lavoura, tendo uma lei qne .... ° obrigava, indicll mos qual o proceui
_Dto que deveria ler t ido eru face de a'
•• pla 1&0 momento,o . 

Dissemos que á freDte da iueia coovocasse 
nuoioel, couslitui<se aqui um centro com 
roioe pOrtlll ｰ･ｲｾｰｨ･ｲｩｬＬ＠ e o re 'ul taoo seria 
amo justa compeluaçJo de seu' e,forçoti em 
pról do n0880 de!lenvolvimento. 

Dicemo8 que e a tem sido a normto dos 
admini.lradores iIOlicitos, clljos nome' estno 
buriladel 001 coracOes du seus ｵ､ｭｩｯｩｾﾷ＠
\radOl, • 

FalláQlo .asim,-era 8 expresseo incera 
de oo .. a COnyiCçilo. originada no amor que 
conslIgramos a e la provi nC18. 

Hoje 'u-se a I uz, e 8 ｎ ｡ｾ￣ｯ＠ de 11 do COI'
reDle mez 009 vem justifkar ple namente, e 
ao mesmo tempo 10rllAr \'isiyela esteriiidade 
e iOlpcia do governo do sr. J ollo Thomé, se 
oao ba tuse o que temos dito e as'.z de-
1II00llrad o. , 

Se vê nesse conceituad o jorna l, depois de 
Illgum8s palavras oe ｡ｰｲ･ Ｓ･ ｬｬｴ ｡ｾｬｯＬ＠ o se· 
glliole artigo: 

co BRl' IÃO DE .\GRlCl'LTOREq. - Rea lisou-
118, como e61&\'8 .. nnunciada, 8 rClluino pAra 
que o sr . dr. Pila o de Mira uda conl'ocÍlra 
os agriculture ' da prov incia . 

o intuito de tu do empenhar pelo melho
ｲｾｭ･ｵｴｯ＠ ｾ｡＠ ｰ ｲｩ ｭ ｾ ｩ ｲ ｡＠ ind lls tria do paiz, aqui 
,roda mau Ｘｾｲｾｺ｡､｡＠ do qu e em outra quol
qller parte, dl,rlglu-se s. ex . 8 todos os inte
ress,!ldos, prdlndo o seu comparecimenlo e 
coocurso para o bom desempenho daquella 
conferenCIa . 

co Nilo puderllo camparecer todas as pesso
IId com quem conta va 8, ex., tal ve7. ｰｾｬｯ＠ re
ｴ｡ｲ､ｬｭ･ｮｴ ｾ＠ da ･ｬＱｴｾ ･ｧ｡＠ dos COD vites dirigi
dos; mu "Inda a 31m, ent re o grande on 
mero dOi que se aprese ntárlo, m nifeslon
se logo, como era de e 'perar, a mais franca 
adheslo ao pen amento do sr. dr. PIISSO! 
de Miraoda em ｾｵ･ｭ＠ reconhecem gregos e 
ｉ ｾｯｹ｡ｬｬｯｬＮ＠ as ma Is puras lotençops, 00 que 
diZ ｲ･ ｳ ｰ ｾｬｴ ｯ＠ ao adian tamento e progresso oa 
prOVIO C1a . 

" Forao bem acolhidas as medluas pro
postas por s. ex., e, se alguma diacu.sl!o 80-
ｴ ｾ ｣･､ ･ ｵ＠ á adopçoo de cada uma dellRs foi 
aotea para que fo ·se traduzido o eloO'io ' de 
9 ue se fazioo credora, do que parl\ o serem 
Impug nadas, o que serIa uma IIlJ·u>lira. 

" S t • . . ex. apre ·eo ou, como de mais urgen-
CIR , a creaçQo de estabelecimentos de credito 
e o es tabelecimeoto de engenhos ou machi
Das centraes no territorio ergipano. • 

" ｾｉＡｯ＠ foi, porém, resolvido lIindll o modo 
por que ､･ｾ･ｭ＠ er postos em pratico seme
lbaotes meIOS, porquanto, desejando s. ･ｾＮ＠
ｱ＿ｾ＠ todos os I.a.radores de Sergipe ａｾｪｩ｜ｏ＠ ｾｮﾭ
VIGOS a respeito, convocdra os de novo para 
uma .egunda reunião, que terá III"'or ｾｯ＠ dia 
20 do corrente. o 

"Crêmo ,.e devemo. ｣ｲｾｲＬ＠ que n agricul
tll r de, e!glpe eotrar.lagora e por venturn 
ero ｭ｡ｬｾ＠ dllosl\ ph ｾ･［＠ ｡｣ｲ･ｵｬｴａｉｉｉｑｾ＠ sincera 
meote, que _urnA fopoeh de lIlai, Vlreotes es
perança.' VSI surgir para a 0<1 "n pro,incia, 
e que dllatadlS os horisoutes de >ua fillnn. 
ｾＮ｡ｳＬ＠ melhor e mais tranquilln existencio ser/). 
garautl ,la a seu filhos." 

Tal devil\ ter ,ido o proceu imento O,) . r 
dr. JoOo ｔｨｯｭ ｾ＠ ＨＡｾ＠ Silva, ·e ｉｨｾ＠ fo ｾ･＠ ｰ･｣ｵｾ＠
llar o IIUO admllll,trativo e tle deseJ'8' 'd ' s e pro-
ｶｾｲ＠ ｾｳ＠ nece, I aU68 ｰ｡ｬｰｩｾｯｴ･ｴｩ＠ de ta r-
VIRCta. p o 

ＮｃｯｬｬｯＮ｣ｬｬｲＭｾ･＠ á frente dn ideia contioll na 
lei .auroente 11 IAv.ourII, crear 8ocieondes 
agrlcola8 nas loc8lründe<, correspondendo_ 
e caIU ｾ＠ ceutro, ou tomar ｯｵｴｲ｡ｾ＠ mediclu 

ＱｊＢｾ＠ a OISCU'; o 8ugerl .e, seria um pn, o 
CUJo ｲｾＸＱＱ＠ ndo benefi.co o futuro o provarin. 

Eml t ｾｳ･＠ o procedllneulo do 8r. dr. Pa 80S 
de Ilraoda na proviocili de Sergipe, e a 
outros tnuto ndministrAdores ,oliciJoi e em
penhados no desp.nvolvirnentodll8 provincH.s 
, 'IH Ar! nlni trno, H !,'1r cert,) li "'Jllle ｾｲｩｬｬ＠

Olllnlão Catha.'incII c 

lembrado com gratidno pelo povo ca lha ri-
ne nse. . 

Mas s, ex. procede ao in verso: - as. leIS 
co ro o es ta , a da catechese, a da estrada de 
Lege ,R do Tub rao, e ou traslD ulta , o.ad a 
póoem int!U1r em seu suimo: a l1l o que Im
pera é o filhotismo, e o de ejo de 8111quilar 
os Impor tante. rounicipio. du ｌ｡ｧｾｮＸＬ＠ de 
Lages e o de S. José, cujo desenvol\lmellto 
depende do daq uelle ultllDO. • 

A nos·a propriedade, o ｮｯｳｳｾ＠ futuro, afJs 
IBo.se para dar pa'sagem á' ｜ＧｬｯｧＸｮｯｾ＠ par· 
tida rias c li protecçBo do filhotl$1no sem ha
billtações. 

e IIdmioi.lrar é Domeiar, remover ou de
mittir - elterar uns regulamentos, e tudo 
com o maior desaso' se aomiuistrar cou,iste 
110 esbonjamento dds dinheirOS publicos, ini· 
clar a edlficaclo de uma casinha para quar
tel da policia; onde se consomem os impos
tos, para em breve vel-a cair, coutruritllldo 
1110 pensameoto bem elevado; se administrar 
é contratar por vitlte e cinco conlol de rtis a 
cooclusllo do theatro SaDts Izabel, HYPOTHE' 
CANDO .\ PRO"INCI.\, para vel-o dentro ero 
pouco arrulllado,leodo no eotretanto contra 
alei dado a primeIra prestaçilo de fe., contos 
de rbs, q uttndo de,'era ser de quatro contos 
cento e &essenta e seis mil sei.centos e sessenta 
e ,eis reis; se administrar é pagar a um ca
IJÍtlo da policia, para ser Iypographo de seu 
jornal official, eru detrimento do ｳ･ｲｶｩｾｯ＠ da 
companhia li desprezo do regulamento; se 
administrar é contrüctar R factura da alfan
dega sem ter adrede precedido edital cba· 
ma ndo concorreotes, e com o maior escan
dlllo dar a obm ao sr. Pinto Braga, que pe
dia demissão de uma commlssão de selSC671IOs 
mil réiS mellsaea(/,; se ttdwillistrar é mandar 
dar mensnlmente vinte mil réis a um official 
de ca\'allaria dll policia, qusndo na gratIfi
cação estd incluida a (orragem, e aluda maIs 
ser e a quautla ext')rquida -dos cofres pro· 
vinciaes paro susteoto de um canllo no mu
nicipio de Lages, de vlsti.simo. campos cri
adore;;; se administrar é couceder contra o 
art. 20 do regulamento de 1854 terras do 
Estado. em L.ges, e outro tau lo ｦ｡ｺｾＬ Ｇ＠ 11 I'es
peito de mil e du':e1llas braças de (rente com 
mil e qUlnhental cie (undo, em Tijucas-Gran. 
de, para o filhotilmo Eloy; se adminititrar é 
e'58 longa série de desmaudos e desatinos 
que ullo enumeramos ･ｵｴｲｩｳｴ･｣ｩ､ｯｾＬ＠ entlo 
s. el. dlrigl-UOs como palinuro adestrado 
pelos mares bOOSIIÇOtiOd da prosperidadd !! 

Mas se lima adrniui,trncao recomlDeudn
se pelo respeito Ati ｬｾｩＮＬ＠ ｰ･ｬｾ＠ etituUo que foz 
das necessloades da provincia que adminis
tr&, pondo·se Ir. frente de ideias nobres e 
eleladas-tendentes a ilDprimir urn impul
so sobre 1\ pOpUlllÇ1l0, sobre a lavoura, sobre 
o commercio, sobre a colonisarao, sobre" 
garautia de vida e ｰｲｯｰｲｩ･､Ｂ､ｾ＠ 'de sens nd
,nini.trndos-a perlllanencia do sr, dr. JuBo 
Tbomé da Silva em Santa Catharina é uma 
triste calamidade. 

Lanp', ó ｣ｮｴｨ｡ｲｩｮ･ｮｾ･ｳＬ＠ os olhos ao r'dor 
oe vós,, e 00, ｩｮｴｩｾｮｯ＠ de vossas COIl. cienelos 
seuu rel . ,a slncerloade e convicçao com que 
estrfl'matl<amos esta fatal odmini>tracno . 

\ eue se é o despeito que nlS dorn[na ou 
se ｾ､ｶｯｧｒｬｮｯｳ＠ o vossos interes<es, e ｲｾｰｲｯﾭ
val.o procedl.mento des.es tre ' ou quotro iu
､ｉｖｬ､ｵｯｾＬ＠ cUJo. ｣ｕｊｵｾ､ｯｳ＠ volvem-:e exclusi
ｖＱｬｭｾ Ｎ ｮｴ､＠ para o seu lutere tie indl\idual com 
o maior despre.o de \0 .a felicidaue. ' 

ｓｯｮｬｯｾ＠ d !-tpeit.a lo_ 

ｾ＠ orcn.lO. infdligavel em mo Irdr com lod,l a 
oVldencI3 que a solicllude do nobre I)IIIIIS

/1'0 da ayrtClll,tura, o e\m, sr. ｊｯｾ ￩＠ Fornan 
dC3 da C".la I ereira-c quo de\omlls a o,lra
da 00 rodagem no ltajalJy. e alguma Oulr'l 
CID comoço .ou concluida bem como a ｉｉ Ｇ ｉｉ ＧｾＧ｟＠
gaç30 co lelra. _ • 

O DClual prc idcnle da prol inda lem I 
'd 'd d \n-VI o ous CUI a n .. ｾＮＱｲｊ＠ o lilholismo exdusi-

.3m ole, em ler InlClaoo uma ó medida 
o ｲ･｣ｯｭｾ･ｮ､ｯ＠ a gr,ltidJo dos ｣｡ｬｨ｡ｲｩｮｲｮｬｊ｣ｾｯ＠

M'l Ira mos S. r,. o r. minislro cu' d 
das estrada do E,pirilO anlo o d'l r,an o 
ＢｾＧｏ＠ <I" . ,. nO\C"d
"." ... rn.esma provlllcia; rui o me mo do ｾ＠
lacio mlnlslm que dutou es d rrO\." o· 
111\ "Ir' . mCla com a 

, , .,10 a 1\11'1)1; elle "! nprr' CIII.I a ri r '1'11 

\ oll er a ca lcc l1 eso no Am azona, o a lomar 
inum oras medid as que Dão enum era mos. Po
rém aqui ainda co nsign amo o qu e se vê na 
'ação de 10 do cerren le mez: 
",lTelhoramento de portos. O inluito de fa

cilitar a navegeçno enlre o porlos de alguma 
Il ro \ incias do Imperio, . ex. o r. 71ltnlstro 
da agnwltllra ordenou, segundo nos cnn la, 
os ° ludo para o m.elhoramo.nlo. das ｢｡ｲｲｾｳ＠
dos por los de Aracaju na .P!OfIOC13 do crgl
pc, e da Vicloria, ｮｾ＠ Esptn.lo anlo. ｃｯｾ＠ la· 
no lambem quo o,la organlsando e servIço o 
mellJoramonlc do porlo de Pcrnambuco, e bom 
a sim quo para igual cniço DO porlo do 
Ceará, fo om aulorisadas a necessarias me
didas. 

Aguarda o mesmo sr. mIni 11'0 as informa
ções precisas para o me mo eniço nos por-
los do Maranhno e Rio Grande do uI. 

Inform<io·no finalmenle quo, lendo o go
verno indicado ao r. n a" Idlaw a ordem em 
que prelendia execular o IraballJos definilivos 
dos porlos do Imperie, só aguarda o projcclos 
d'aquolle engenheiro para podir ao poder le
gislali l'o o nece ario credito. » 

Se s. OI. o r. mini Iro liçe e em cada 
uma de as pro \ incias, cujo porlo prekndo 
melhor r, um prc idenlo como o H. dr. Jono 
Thomé da i va, ､｣ｦｾｮ､ｩ､ｯ＠ e i nceo ado pOI' 
um Jornal omcial como o CO/1servadol', lodas 
essa glorias pas arifJo de sua fron le laureada 
por lãu imporlanlos o a iglla lados seTl iços 
preslados a sou paiz, ü beijarem as planlas 
do r ｊｾ￠ｯ＠ Thorué. 

Quando procuramos pc ar na balança da 
jusliça os merecimenlos do cada um, re.pon
dem com o silencio os redacloros dd folha of
ticial, que somos despeitado. 

E' o cxpodienle, sogundu pcn fio, de nflo 
ｰｾｩｯｲ｡ｲｯｾ＠ a ｣ｲｩｬｩｾ｡＠ posição em que se achão; 
1105, .porom, conlinuaremo com o despeito, o 
no e indofTcl'enle o silencio á ju ｉｊｾ＠ e irrc
fula\'ei accusões que mOI emos a esla lri.lo 
situ3ção, 

Collocado o grupinho de s. ex. en lre a cs
ｰ｡､ｾ＠ o a parede, se el'i!al' c\lIa, ｮｾｯ＠ se de via 
de Carybidcs. -

COLLABORAÇÃO. 

A !'>i1:u aç'ão nest.a proYln
ela. 

"1\ ,impo"ibilidsde de uma ｲ･Ｍｰｯｳｾ＠ airo sa 
o habll r. dr .. ｊｯｾｯ＠ Thomé da SI! I'a, presi
dente da provlUCIS, está endo accusado in
､･ｦ･ｳｾＮ＠ S. ex., qne alills di.pOe de 11m jorual, 
de CUJ8 redllcçno faz parte, porque a senten
ÇA de Bnlf'ln tem atrnvessndn os tempos sem
prp. ｶ･ｲ､ｾ､･ｩｲＸＬ＠ conserva-se impassil'el por 
uno poder .contestar os artigos accusatori03 
qlle neste )orn.nl se tem publicado, e cnja 
procedencl.a OIngnem póoe desconhecer. 

.A opposlçno lpvantndA li S. ex. nnscen do 
seio ｾｯ＠ .verdadei1·o pal'tido conservadOI' ua 
prOI'IOCll\, porque S. ex. longe de cumprir o 
ollos de"eres que lhe sno conferidos em ra
zno do cnrgo qlle ｯ｣ｾｵｐＧＬ＠ tem abo''tnrdado 
tlld ", e. ＢｉｾＬ＠ com IJnebra de sua din-nidade se 
ｾＬ Ｎ ｜ＬＧｯｬｬｲｦＬ､ｯ＠ em pequenas qlleHOPs do fôro, 'pe-

In( U /lvorc, a seus tiubordillado I 
Oh! é milito desabonnr o ple,n'do cnrn-o 

oe ｱｾ､ｬ･＠ se aclJa, por infelicidade nOSSA rOe -
vesti o. .. t 

Oirp,:tor e ao me ' mo t , I ' .. • 811lpn ulrlglUol 110r 11m iJrupl1llro co t d 
O· ·d . mpos o e trea 011 quatro 11\-

IVI 1I0S - loteres'e' , I" d' • Iro po ItlCOS que "ivem 
_ u ､･ｬｾｵ＠ do guverno provincial 1;00 pÓJe.s 
･ｾＮ＠ "IAM de tI' . ra IIr lIot:\V('lnwnle o partrdo 
COIl<erluc!or do qURI e d·· , I 

L' . ' It DuenlO I 
c-buIIJallUo o· I . " 

(l lh . os 111 lelros publicos com o 
ollsl1Io, t"OI pnrtt exem I 

que venco 1' .10'1). I' P o, 11m ,ocreturJo 
1")00" é' . I w reis . ー･ＮＧｯｾ＠ cofres gernps o 
.- "r I , pc o proVInCIal f 

de francez do Ath ' como pro e sor 
etor da in,truc no elleu; nomeou um. in"pe-
de 2'100 I,' ç publica com o vencImento 

. ｲ｜Ａｬｾ＠ RO$ . 
300$ rói ' ｃｏｉｾｾ＠ , .quMS ".,nda addiciono 
soldo 00 CII leilão ｾｾ｢Ｂｯｴｨ･｣＾｜ｲｊｯＬ＠ ofórn certo 
nomeou ｉｉｉｾ＠ ｩｮｳ Ｇｰ･｣ ｴＡｾｾｾｴｲｬｾ Ｇ ｉｾ＠ ouotros acheyo,ç; 
sl)urnria rovin ' 18 1.lla o para ti tlle
to oe ＲＬｬｾｏｓ＠ '. cUl1, COOl o pingue VI'nCllnpn
l. I' I" reiS. ° )1ars outros deo empre-

.111 .1 I) " , I" 11:000 '1"0 os "fil/I ,oi ", '1" Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



ｾｮｯ＠ os seus adeptos, do tal grupinho, vivcCll 
sombm do orç.ameoto e á Custa do tiuor do 

povo, que.é obrigado a pagar ｩｴｄｰｯｾｴｯｳ＠ para 
8. ex. retribUir os elogios immerecidos 'I 

Entretant? a9 igrejas da provincla estilo a 
､ｾｳｾ｢ｬｬｲＮ＠ Ali est a d freguezill de Cl\nnl\S
vlelras, com o telhado todo corrido, chovendo 
dentro.' as paredes da snchristiu com feudas 
､ｾ＠ mais de tres centimetros de largura, n ca
blr, o assoalho cheio de buracos, sem fôrro, 
nem ｰｬｮｴｕｾＸＬ＠ e H. ex. IlBo obstante exi,tirem 
Da le i n. 6.)"*. de 17 de maio de 1871 e 00 

art. 3.' S 11 ｾ｡＠ de J] 696 de 6 dtl agosto de 
1873 a autorlsaçno e quantitativo decretado 
para a. obms des>a matriz, tem deixado de 
cumprtl-a9, sem attender ás rec\amaço,·g flue. 
p.or dua& ｶ･ｾＶｳＬＱ＠ be tem dirigido os cannas\!
elrenses, ｰ･ｾ＠ lodo o cu 10 primeu to des.lls lei '. 
S. ex., predl posto a nllo executai-as. nem 
80 menos se dignou de nomear n commissno 
composta de tres cidndaos resltlentes naquel
la freguezin, qUI! . e encarregue de mandar 
fazer 8 8 obrus para o reparJ ､･ｾＶ･＠ templo I 

. ex_ nem atteudeu ao pedido do revdm. vi
gurio, o sr. pttdre José Fabriciano Pereira 
ｓ･ｾｰ｡Ｌ＠ que tem reclamado ｰｲｯｶｩ､Ｎｬｉｃｉｾｓ＠ para 
eVitar a total rUlnll da matl"Íz! 

A nada disto o sr. JoBo 'J'homé quer dar 
attençno I 

S. ex devin.sHber que 11110 se. lhe pedia 
f vares, mas sim 8 execuçno de uma lei, 
emanada do poder competeute e devidamente 
saocclonadll. que figura nas nossas colleccoe8 
como letra morta. -

O sr. Joao Tbomé Mo tem a meoor des
culpa, porque, segundo os balaocetes da sua 
thesourariu proviocial, tendo em caixa mais 
de 30;000$ réis. segnndo anuuncião. pauia e 
devia ter mandudo dar a peqneua quaotia de 
2:000$ réis votada para aqaella obra. 

Pois o presidente que já fa pagar a primpi
ra prestaçno de 6:0008 réis para a cooclusl\o 
do thentro de Santa Izabel; que está reedifi
c8ndo o quartel da policill, nno se lembra de 
attender á ｮ･｣･ｳＮｩ､｡､ｾ＠ de cooperClr para ｱｵｾ＠
ono desabe um edificio que hoje se 000 furá 
com 30 a 40:000a réis? 

E tlldo isto pJrq ue' Porq ue o eleitorado 
de Canllasvieiras não foi ad,;tricto ás ordens 
do sr. Jollo Thomé, na eleiçao de dpputados 
ｰｲｯｶｩｮ｣ｩｂ･ｾ［＠ porque ali impera 8 independen
cia de caracter nos homens que n!lo bajulilo 
nem fozem côrte ao (raco de s. ex. I 

Quem vê isto. quem reconhece que o sr. 
Jo!lo Thomé deve ser sollicito no cumprimen
to de seus deveres, execu tando e fazendo ex
ecutar as lei •• nao p6de deixar de, elevalldo 
bem alta a voz, censural-o por e<se modo de 
proceder. censura que uliás é bem cabivel, 
pela raz!lo de que os thurl(erarios de s. ex. 
o elevBo como um exac to cumpridor de deve
ｲ･ｾＮ＠ Quando nilo pas 11 de um mysti6rador 
que é governado pur um grupinho sem po
litica. para o qual ｾｭｰｲ･ｧｬ｜＠ elD grande escala 
o fllhotistM. 

Fique 8. ex. certo de que nBo arnplam')s 
carreira. 

Estamos dispostos a levar ao cOD.h«;cimen
to publico os desmandos ､･ｾｴｬｬ＠ adLJlllllstraçno 
ｯｭｩｮｯｺｾＬ＠ que para infelicidade de Ilossa ter
ra natal nos foi enviada, na melhor boa fé, 
pelo gabinete 7 de março. o qual tem sido 
completamente trahido pelo seu delegado. 

O tempo ha de encarregar-se de provllr 
que 56 fl1J1I1\'alllos 8 verdade, a qual é o u6r
te do 

JusLus. 

De terra 22 de dezembro dt! 1874. 

GAZETlLHA. 

Jury.- Enlrou anle-honlem em jul

gamento o réo Manoel .Rollriglle da Rocha, 

sendo co n.lemnado 00 grão maximo do ar!. 

269 combinado com o arl. 270. 
Termillou a sessão ás 10 hora ' da noite , 

senelo a Ilefcza fcita pelo dou lor Genuino 

Vida!. 
Vapol'.- Chegou. procedente du Rio-

Opinião ( ;anuwincn c 

cantes. cuja chegalla já tinhamos preceden
lemente noliciado, e na larde do melmo dia 
cguio ehl sua \iagolll para o Rio de Ja

flelro. N:"lo Irou\e. porém, como esperava
e a Iropa. quo segundo con ta-no. lele 

contra onlem 113m não embarcar. 

Llbcl·.I".Ie.-O sr. Anlonio MOI'eira 
Pin lO. 1I,0r,ttlur nesla cid,Ille. llberlou, a 
Li de te mez, ua escrava de 1I0me Maria 
EugenIa. de 17 (JUliO de idade. sem con
dição alguma. 

l\ãlJ deixaremos tle rcgi trar aetos mori
IUI ios como pst.e. 

C.·itucs.- Em ArallDgau:)a-di Ilielo 
de 1111 ,ruh:t-dcra-so um ｡ｳｳ｡ｾｳｩｵｊｬｯＮ＠ dignu 
de sel'era puulção . 

Oous tir .,s de garrucha. lançarúo por 
terra a \ iclima inanimada. 

Mais doze facadas secundárão e te boJr
baro actll. quebrando aioda';o assassino os 
denles dtJ sua I'ictima com as roseta rle 
SU,IS chilenas. e com J me.wa corlando
lhe o roolo. 

O doutol chefe de policia tomou energi
Cas providencias. 

- No Tubarão lambem um indiliduo, 
egundo Doticião as g.zel,ls, fel ia de morto 

a um oulro, por causa fie nm c(io. 

- No A I ai anguá. segundo as mesm:ls 
folha<. consla quc lima de hum,lna mãi. 
partira com um3 acha ele lenha o craoeo do 
sua inuocente filha de 4 a 6 annos de idade. 

- Cuuforme communicaçOe de Lages 
deu-se ali a morle a uma pobre ｭｾｬｨ･ｲＮ＠

bem como em Co)"Ílíballos um iudio matou 
a mu lher de um sujeito por ｯｦｦｾｮｳ｡＠ á fideli

ti alie conjuga l . 
Nós affil"lnamos apena' o primeiro de 

lodos es tes crimes. 

Nome"çi\o.-Por decreto de 12 do 
correnle foi nomeado jlliz lIIuuirip,II e ､ｾ＠
orphãos do termo de llaj4hy-o bJcharel 

ｾｬｩｧｵ｣ｬ＠ Thomn pessoa. 

ｃｯｲ｡ﾷｬｾ･Ｎｵｬｬ｜ＮＭ No arligo edilorial 
do numero precedente "hirão algulI el ros, 
como espande. em \'ez de -expande; e alma . 
em lugar de-r a alma; demclir. por-de

mitlir; estenrão, em lugar de - cxtel.io; 
Alclbiades, em I'ez de-Aristides, o oulros 
desta nalureza. que dei\uremos sempre á 

per (Jicacia do lellor. 

INEDITORIAES. 

E' bOlll fJue se salb". 

E!n auto de aggrJlo tle pcliçno. a que 
foi d.lelo prlJ\illlCnlo pelo illuslrado dr. JU Iz 
de llireito ela co 111 a rca. cd ntra um de.;;pacho 
proferido polo sr: ｾ ｵ＠ é Ｎｯｾｬｦｩｮｯ＠ ｾｯｳ＠ Sanlos. 
quanelo no exerCIClú ｾｬ･ｊｵｬｺ＠ mnlllc)pal. di .e 
aquelle t1lslinrto lIlil gh trado : .. 1'. 110 de eJo 
de manter o re pellO e o dcc6ro do rÔro , 
ｾ＠ addrlo ao JU IZ d quo pel.1 sua desu$ada 
trascibllidadc. 1IIalll{CSlarla Das ｰ｡ｬ｡ｶｲｾ ＧＮ ｱ Ｎ ｵ･＠
ficho subliolt ,lda , o que pareccm dlrlglr
o á pes oa (\0 ad logado cio ' aggral'anlcs 

CO/ll reprocado fim. perdendo o!!im COI}l essc 

_ ____ ｦｾ＠ r J ｮＬｬｵｬＮｑＮＮＮＮｦｵ ｬｨＮ ＮＮＮＮｩｬＮＮＮｵｕｾｾ Ｎｉｩｉｉｾ＠ •• Ii.Ií. 

Juiz • não e Ile cobrindo parl es a ag
greS,flo oulro motivo, que não fo se o uso de 
um (liroito. o de ler o 1006010 adl'ogado pe
dido ua re ｰｯｮｾ｡｢ｩｬｩ､｡､ｯＮ＠ por entender que 
oos seus aetos hou\c \iolação da lei, que 
merecia scr punida criminalmento, pois em 
todas ilS suas razOus, e oos requerimentos 
que dirigia ao juiz a quo neslos auto. elle 
se houve com a maiol cordu ra para com o 
me mo Juiz. De terro, 1!1 de Uezembro do 
1874_ - Severino Alves de Carvalho . » 

Agora dua palal ra ao ex-juiz. 
Quem leve logiea $Ui aencrtl Y 
Quem fui o ousado? 
Quem são os advogados insolentes a COT

riair Y 
ｒ･ｾｰｯｮ､｡Ｎ＠ pnra ler lugar o ajuste de coo

las. porque um JUIz quo procedu co ntra lei 
cxpre _a lc\a- c ｡ｯｾ＠ lJibunaes como réo. o 
cspeci,llmente quaodo se ab,J lanção a Icfor
mar despacho daquc lles que e tudárão e 
que sabem o quo escq:veOl, isto é, oão são 
con{IIStOnarCOI 

Bodocadu. 

&10 !Oentenças do Sr. Ta"ares. 

Admirados do proredimcnlo do sr_ José 
IgnJciu de OltvClra Talare • que apezar de 
leigo elll maleria de luri,prudcncia crimi 
nal. se abaLlnçou. na quallflade de , .. ub-
8111uto dojui7.0 de direito , a reformar as 
dnas sentença do dr. juiz municipal deste 
lermo José Ferreira de Mello. procnrámos 
conhecor os fuo 1,l lIJenlus desse julgilmen
tos. e ficá mos hoqui'lberl Os por vêrmo a 
IIIh<lblltd:tdo rio r. T,Ivares, o qual nem 
eSCle\c COlO ortogrill'hia I 

P,I ra prOl a do quo avanr;.amos, eis al
gun dos nolal eis erros que ao IM-ae taes 
enlenças cngell,lr(JdilS por outrem e dese

nhada" pelo ,igualario. ellcoolra-se em seus 
｣ｯｮｬｾ､ｯｳＺ＠

A ppa receodo c tá escrip to -aparecen
do: - a porta em lugar de -á [Jorla-: 
se agastara em \ez de -se agastárn-: 
apelado em lugar do - appellado-: de,
anllonia por -desharmonia-: suppos/as 
em lez de -as suppustas-: rasóel d'accu
sação em lugar de -rasOe d'appcllação-: 
o col/uio em lugar de - o conlnio-: mo
ctivo em lugar de Ｍｭ ｯｬｩ ｾｯＭＺ＠ julgo impro· 
cedente a sentença appellada em lugar de 
-dou IHOI inento a app .. llação-: con"i-

irão do crime em \ cz de- se conslituir o 
Ime - : e a condemnarão em IOZ de- e á 

condemnaçilo -: omuiado em lugar de 
-homisiado- julgo ,,"procedente (j presen
te queixa em lugar de -julgo procedenle 
a ｡ｰｰｾｬｬ｡［ｉｯ ＭＮ＠

Em lisla dislo digflo os homens rle boa fé, 
e (jnesabem a lingua lern.lcula. o sr. TII 
'8res sabe escl el er coneclamente o porlu 
gucz? 

Soube ao menos copiar o que lhe t1éláo? 
Todo re,ponllel ão que não. 
De nossa pa rle, para combatermos lae 

t1islate<. ｢｡ｾｴ｡＠ publicill mos as ｳ･ｮｴ･ｮｾ｡ｳ＠ do 
tIr. i IÍz municip .d. quc o sr Tal'ares Iflte 
a animo. iuado da f cfurlllal-as contfil .. 
prolas 110 aulos . 

Não tema o sr. Tavares_ 
Venha elle. on o seu mentor, ti imprlosa, 

ain, la quo seja ca/l{II·ionalrnenle. porque 
quelcmo' liI'ar-lho a mascara, para ,.10 
pasar pelo que ｮｾｯ＠ ó. nem nuoca o Nr'. 

ｓｾ＠ o sr. Tav8fcs não ro:>se aborol" 
i,;lu é. se nilo til·e.:e e dei ado IOrr •• 
(lor inOucncia 011 pedilorio de ligue. pu 
reformar as ｳｾｮｬ･ｮｲＺ｡＠ do IIr. jU11 IDO 
pai. não IOrJa dei" Ido de cumprir O li 
dhe a ｭｵｩｬ｡ｾ＠ pc soas de collNi", 
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.... jalll ... 1cipa1õ' por i .0. romo ｾＮｉ｡ｶｯＮ｡＠
Ｚ］ｾＮｾｉｫＺｫＧ＠ !uil d, direito. não Julgaria 

... _ ...... all li I quo disiO ao l.'lirrhão 
lIl&ol ° rlf,rlo diaolu de leslemu· 
..... i .... f6 •• eoUlo saberá que pra

.eIo crhnino o. deixando 50 cor
O pediLorio do plOpriO intlh hluo 

ｾＬｪｉｉｉｉｉｉｉ＠ .. llsa e La e eSI'rolendo ° quo c\le 
u. do que ha leSltHIIUnha de visla. 

lA 6 que ludo se sabe boje. 
Cabrioll. 

De lelro, 19 do DczembrQ 11018"· 

IueenYflulelle1a. 

• u Conservador ､ｾ＠ 19 do corrcnlc. ｾｰﾭ
pareceu um arligu ｾｯ｢＠ a ･ｰｹｧｾ｡ｰｨ･Ｍｎ ｯＬ ｯ Ｚ［＠
• 1':101 DI IXPLOUÇ.lO - arllgo o-se !em 
objeclO o bl6 iocon\ellienle. 

Ruela ° e eriplor de semelhante peça o 
de ejo de exeitar o espÍl ilo de.le pO\ o, que 
nUOCJ se lemblou de reto/LIção. 

Um povo pacIOro e ordeiro ClIma oca· 
ｉ｢ｵｩｬｬ･ａｾＮ＠ ｂｾｏ＠ tle\o lêr a rol/13 ollitial do 
sr. João Thomé, que em ｜･ｾ＠ de cUld,11" tio 
t'DSrautlecillleulo desla provinda, despe ria 
em SIlU seio j,Jéas subvcrsÍl a á ordenl So-

cial. 

DeSfie O dia !1 de selcmbl o ､ｾ＠ 1873. 
dala elO que roi profctida senlença. alé :, do 
janeiro tio 181 I, dala em que recebeu a 
quanlia, ailldJ uão linha pago nem á lypo
gral1hia, nom ao labeliães, o nem á eslação 
do lelegrdpho !II! 

Recebell I :300S000 para pagamenlo (\o 

lotlas a' ､･ｾｊｬ･ｺ｡ｳ＠ c cuslas do proces o, fi· 
cando :I oulra parle Iinc complelameule de 
ludo. 

Ora e la lenllo já dado 40 000 ao 1,lbel
Ilão, de\' ia por conscgllinlll rerrbl"l-os . ｜［ｾｉｯ＠
como fiC3\a livro de ludo e a oulra so oblÍ
g3\a a p.gar lodds as cuslas e mais des 
pezas 

MOFIl'f A • 

APPELLO. 

IIHoca .• O ° distillcto cava/hein mo do r. 
José Delfiuo. para (por p/Ii/antropla) puhll
car a conla das dcspezas e cu-Ids. ellJ qUI) 
foi despendida a quaolla de 1:5008 IblS que 
para osse tim lhe foi enlregue pelo S.r. ｍｾﾷ＠
nool F. P. Nello, de parle do Sr. t:slcvao 
Manoel Brocardo. 

Nno se Ihc Ilcdiria csla grara. ou aoles. 
guardar- e-IHa perpetuo SIICI/CIO: se ° Con
servador Or\O livessll urhl clorbi decaulado 
elll prosa ° 3clo cavalheil asa do perdão dado 
ao r. Esle\ lia, sem falldr no coocedlllo por 
úsle ao r. José Oelfioo, occullando-o, belll 
duvida, pur conveoieucia propria. 

A u revol!·. 

F05nctcs • 

• 'o Jorna/ cio Commcrc/O do 1i de.lo 
lIlez, na COll6Sll0udcllcia tI'aqni, ''Ilpareceu 
cm scena o hnmem amofinado reilo Dr. 
José Dclfino dos Santos 111 

E ... houvc bis ... 

«A Opinião CalfwrillCllõe, rOI Ir,llaJa 
co I o um jornal=inho, cuja ue.11 ibniçào huje 
é g;atuita, e as im mesmu nãu hJ quem ,I 

leia !I!! 
Nem eu me,mo quo islo escrevo a le

nho lido. De ,or le que 11:10 sei como hei UI) 
lhe dizer alguma causa que clla lenha es

criplo .• 

• A I1cgellcrariio, \chiculo das iddas li
berae ,l"oulioú lIor caula Ilfopri,l. 110 SCI! 
posto, 1I10\e/lllo guerra aos fio 'maudo da 
prcsidCllcia » '1 

Mas agora o sr. João Tholllé le\ou uma 

iJedrada. 

EDITAL. 

o lenente.coronel Ana.lacio Slheira. de Sou
za cavalleiro das ordens de ｃｨｲｬｾｉｏ＠ e da 
lo;períal da 1I0za, jui.z de paz mais lota
do da Parochia da Cidade do De ｬ･ｾｲｯＬ＠
capi 'al da (Jrodncia de Santa Calharrna, 
Da rõr0l3 da lei, elc. 

Pelu preseole con\ ida ·so a todo os S!·s. 
eloilorcs e supplentes, seus nomes abdlxO 
mencionado, para comparecerem na Sa
chrislia da Igreja Molriz, pelas !l hora da 
ma hã da 3.' Domingo, 17 do proximo mez 
de Jaueiro. iJara ,olarem na rrganisaçflo da 
Junla de qualificaçiio e reI isão dos volantes 
tlesla Pa rochia, ua lórmu do di"poslo na lei 
de 19 tle Agoslo de 18'6. ｉ｜ｲｧｵｬｯｭｾｮｬｯ＠ e 
IlIslruccOes po<leriores.- E para cOllhcci
menlo ､ｾ＠ lodos, mandou o Juiz lal'faf e IlU
blicar o presente edll.tI.-Ciflade do Oe,lcl-
1'0, aos 1 t dias do mel de Dezembro de 
187i.-Eu enen ,\I>doo Cameu, e crÍlflo 
quo o escre d. 

A lias (a cio Silveira de ouza. 

ELEITOHES 

Domingos Lu iz da Cosia 
Oro José Fel reira tle Mello 
José Fclici.lno .\h e tle Bti:o 
Manoel Luiz du LÍI'ramonto 
JJcinlho Pinlo da Luz 
Jo 6 Del fino dos anlos 
A olonio Lopes da il va 
Ignario José de Abreu 
Henrique Gomes de Oli\Clra 
Vidal Pedro lorae 
J. ,sé Cardoso da Co ta 
Sergio YieÍl a de ouza 
J uslloo José do A breu 
Joãu Pereira Malhelros 
José Ignacio deOheira T,lVares. 

MJS o I)ue lez o homem Ir,mbolh o: in
cluio o <1.0 11111 rei. quau'lo loi paf!,ar o 
labellião, dan{\o·lhe "pcna 1 OoS rü', e 
tlis e·lhe - os 300 000 réis paga-o lula 
no ! ! I ! ! ! I ! ! ! ! ! ! ! ! 

Q ｾｬ｡ｳ＠ a nOlicia que ,Iqui chegou da pro
ｾｩｬｬｬ｡＠ Sdhitla 110 r. dr. lona Thomé, levado 
pela necessiualle de ir ao Cealà. cau ou 
prolullua seu,açào lias doi' rartldos. por
que s. ･ ｾ＠ se lem mui'" recommend,IJo 6n
Ire gregos e troyallos »!I1 

«Brilhante foi a rece pção de . ex. na 
Laguna. ｆ ｬｧｵ･ｬ･ｾＬ＠ mu icas. o PO\'O lodo se 
uÍl igio a bordo do S. Lourel.ço, os navio 
embantleirallos, a muoicipa!ldqflc. Ulll 11/1-

J/ICIISO concw so de pOI)() em lei r a , Te· Deu In •.• 

Mas s. ex. nno domorou- e (lor C,IYSa da 
vari a - roi o I'ollou no mesmo llia I!! » 

ｓｴ［ｐｐｌｅｾｔｅ＠

Estani,láu Val erio da Conceição 
Dr. elel ino Ahes de COf\ <I lha 
Alexallflre Francisco da Costa 
José Ramos da iha Junior 
Iloa\enlura Silva \'lIlhas 
Maooel José de ｏｬｩｶ･ｩｲｾ＠
Anlouio Luiz ·10 Livramento 
Domingos Jo é da Co In obrinho 
Amphiloqulo . unes Pires 
Aulonio \)(' Ifino do anlos 

E la foi uma das c. ー｣ｲｬ･ｺｾｳＬ＠ o oull a 
c islcUl uo, o dinheiro recebido. 

RECIBO. Joflo Josó de Rosas Ribeiro <l',\lmeitla 
ｍ｡ｮｯｾＱ＠ Vieira Fernandes 
José Dias Ouriques 
Oulllingos Lyllio do Lhramenlo 
Flrminu Jo ,6 Corl 6,1. 

• Declaro que recebi do SI. Esle\ fio Ma
noel nlocalilu c enllegllci ao Sr. José Del· 
fino ,los a.nlos. a qu.anlia do um ronlo e qui· 
nhelllo 11111 réiS. "tlln de se perduarelll um 
ao oull o, os crimes de inJul ia imprcss .• s 
porque forflo ambo conllclllnallo" por cn· 
ｬ･ｮｾ｡ｳ＠ cI .I II,1 pelo dI'. juiz 110 llirello de 1.1 
｣ｯｭＳｲｲｾＬ＠ ficando o r. Jo. é OelOllo ､ｯｾ＠ Sdn 
lo obngado a (lagar as rustas e dcspesus dos 
IJloccssos E por ser I erdadc lillllO o \lro
sonlc.-Oc ltlro, em 5 deJdlleiro do 1874. 
ＨＱ ｾＬ ｬ￡＠ uma e,I;,mpllh.l tio 200 r'. innllli a
cla).- ManoclFrrtncuco Pc,eila Nruo.
COUlO 10sIelllllllh,1. José Frallcisro Pache
co. - Como le.lemunh .. , decl.lro que \ i o 

Eis salisfeilo o (raco do homem. Ma ' 

r. Nello recebo r a quulllia de 1 ::;OOSOOO 
rs .. e ou vi u lIIe moSr. Nello ｡ｏ［ｉｉｬｾ｡ｬＧ＠ que 
linha cnl le!;lIe a dlla quanlia ao 'r. Jusé 
DelUoo do 'onlos, o qual se obl1ynva ao !la 
yamcnto clas ClI tas e mal! despesas dos I/ro
cessa. - Deslerru. 3 de Jalloll o de 187\.
A lexund·e A UO/lltO /yllacio (la Si/I'clra -
Como le;,lomullhJ 1111. '011 •• - COIIIO le -
le/ll uuha du que fica duo acim,\ - /JCl1to 

(;onrnl1c ,j //IIlro . li 

conlo aqui jJ el/e é coohcciuo, en\ Id-,e 011-

lão para a córle. 
Anda r assim, que é !Jom ,I n lar. 

Foi nomeado juiz municipal e de orphãos 
00101 mo oa IIUjohy o b.chillel ｾｪｩｧｵ｣ｬ＠ Tho
maz POSSUi!. 

E' filho do E plfllo-Sdnlo, o foi demilli .l o 
)leio sr. JO ;IO Thomé do caq;o do prOlllolor 
quando ali presillclllO, por conll'aríal' lho ｾ＠
(raco. Dizia e le: hei de fJzcr islo. Iludirell .... 
0((1\1110, o n\ais aquillo, e aqulllo mais ... 

folào o dr. Pes'oa, vendo e 5a faofarfll' 
da, respomleu·llie : 

lia do IHel 1,llItO co 110 anti os DluilO. E 
1'01' 1'10, e -6 por 1,10 O homem do (raro, 

ANNUNCIO. 

ATIIE\EU ｐｒｏｮｾｃＱ＠ \L DO DE TEnRO. 
o abai o a . ｩｧｮｾ､ｯ＠ faz publico. para quo 

｣ｬｩｯｧｾｬｯ＠ ao conheclmoulo du inlorc sa'los o 
egulI\lo: ' 

00 do o 1 • alô 3\ do Janeiro proximo rulu
ro. e Iara aborlJ a malricula Ou Iheoeu f) 

ｬｬＢｬｮｬｾ＠ dOl'o.is do sou oncorl"amento, Ó ｳ･ｲｾｾ＠ a 
･ｬｬ｡Ｎ｡､ｯ｜ｬｬｬｩｾｏ＠ os alumno quo provarom im
podlO\clJlo JU 111 Iloranlo o insfloclol" geral da 
ｴｮＬｬｲｵ｣ｾｯ＠ pllblicJ . 

Direcluria do i\lhonou Provincial do Dosler
ro, em 20 do Dozembro do 181 i-

O diroclor - Jucmtho F de Il Pu L • I. es eme. 
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